
PORTARIA Nº 091/2025  

(DOC TCE-MT de 11.9.2025) 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 

disposto no inciso XX do artigo 21 da Resolução Normativa nº 16/2021, que 

institui o Regimento Interno do TCE-MT; 

Considerando a criação da Escola Superior de Contas em 1º 

de novembro de 2000, por meio da Resolução Normativa nº 004/2000; 

Considerando que a Escola Superior de Contas, vinculada ao 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, tem por finalidade promover a 

capacitação e o desenvolvimento profissional de seus membros e servidores, 

além de difundir conhecimentos aos jurisdicionados e à sociedade, contribuindo 

para a efetividade do controle externo, interno e social; 

Considerando a necessidade de dar visibilidade às 

comemorações alusivas aos 25 (vinte e cinco) anos da Escola Superior de 

Contas “Benedicto Sant’Ana da Silva Freire”; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Comissão para coordenar e implementar projeto 

alusivo à solenidade comemorativa dos 25 (vinte e cinco) anos da Escola 

Superior de Contas, sob a supervisão da Presidência, composta pelos seguintes 

membros: 

- Nilson Fernando Gomes Bezerra – Secretaria Geral da Presidência 

- Marina Bressane Spinelli Maia de Andrade – Escola Superior de Contas 

"Benedicto Sant'ana da Silva Freire" 

- Augustinho Moro – Gabinete do Conselheiro Supervisor Waldir Júlio Teis 

- Raoni Pedroso Ricci – Secretaria Executiva de Comunicação Social 

- Esther de Mello Menezes – Instituto de Memória do TCE-MT 

Art. 2º Os trabalhos da Comissão terão início a partir do 

chamamento formal de seus membros. 



Art. 3º A Comissão poderá solicitar o auxílio de servidores ou de 

terceiros, a serem contratados, que possuam conhecimento técnico em áreas 

específicas necessárias à consecução dos trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 10 

de setembro de 2025. 

 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 


